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DEPARTAMENTO DE INTERVENÇÃO JURÍDICO-SOCIAL – DIJUS  
 

                                           EDITAL DE SELEÇÃO 005/2009 
 
 O MOVIMENTO REPÚBLICA DE EMAUS, ATRAVÉS DO SEU 
CENTRO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, VEM T ORNAR 
PÚBLICO O EDITAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL PARA  OS CAR GOS  
ABAIXO  PARA ATUAR EM PROGRAMA DE ATENDIMENTO A CRI ANÇAS 
E ADOLESCENTES, CONFORME AS REGRAS DESCRITAS: 
 
1. Entrega de currículo:   Período: 05  a 11 de JANEIRO  de 2010. 
2. Seleção de currículos: Período de 14  a  20 de JANEIRO de 2010 
3. Entrevistas e prova escrita PARA OS CURRÍCULOS SELECIONADOS:  
Período de   a  22 A 26  de JANEIRO de 2010. 
4. Resultado da Seleção:  30 de JANEIRO de 2010 
 
Local para entrega de Currículos: Centro de Defesa da Criança e do Adolescente 
     Tv. Dom Romualdo de Seixas, 918 
     Belém- Pará 
     Cep:66050-110 
     Fone:91- 3241-7007 
                91-3224-7967 
 
 
 

1-ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO DE PROGRAMA : Caberá em 
conjunto com a coordenação de programa e da entidade executora, fazer a 
gestão administrativa do programa, fazer acompanhamento da equipe 
técnica e administrativa, apoiar à coordenação na produção de relatórios e 
na representação do programa, subsidiar os técnicos no atendimento de 
casos do programa, representar o programa sempre que solicitado, 
participar das reuniões de coordenação nacional do programa sempre que 
solicitado pela entidade executora. 
REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
 

1. Experiência em gestão de projetos sociais e produção de relatórios 
2. Escolaridade de Nível superior em um curso das ciências humanas 
3. Identidade com a temática dos direitos humanos em especial na defesa 

dos direitos de crianças e adolescentes. 
4. Capacidade de  trabalhar em Equipe 
5. Capacidade de articular serviços, movimentos sociais, programas, rede 

em geral. 
6. Disponibilidade para viajar 
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7. Capacidade de mobilizar, coordenar reuniões e eventos com grupos 
internos e externos de acordo com as exigências do programa. 

8. Sensibilidade para atuar com comunidades e famílias  em situação de 
vulnerabilidade social e pessoal, comprovando através de duas 
declarações de organizações de defesa dos direitos humanos. 

9. Conhecimento de informática e  internet 
Desejável: Especialização na área das ciências huma nas 

 
 
2-Psicólogo : preparar a criança, adolescentes, jovens e seus familiares 
para a entrada em programa de atendimento a crianças e adolescentes; 
acompanhar os/as crianças e adolescentes atendidos pelo programa 
durante o tempo em que permanecerem sob atendimento, providenciando 
todo o suporte psicológico necessário para a adaptação e construção de um 
novo projeto de vida; preparar a estrutura familiar e psíquica do/da atendida  
para o momento do desligamento do programa, contribuindo para a 
construção e preservação da autonomia do sujeito; Elaborar o relatório de 
acompanhamento individual e, junto aos demais integrantes da equipe 
técnica participar da elaboração dos relatórios multidisciplinares. 
 
REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 
1. Identidade com a temática dos direitos humanos, com ênfase ao 

Estatuto  da Criança e do Adolescente. 
2. Experiência no atendimento e acompanhamento de crianças e familiares 

vítimas de violação dos direitos. 
3. sensibilidade para atuar com comunidades e famílias  em situação de 

vulnerabilidade social e pessoal. 
4. Capacidade de trabalhar em grupo 
5. Disponibilidade para viajar 
6. Capacidade de articulação e mobilização da rede de serviços 
7. Conhecimento de informática e  internet 
8. Devidamente Inscrito/a no CRP 
9. Desejável: pós-graduação  relacionada à atendimento de crianças , 

famílias. 
 
3-Assistente Social:  Realizar estudo socioeconômico da criança, 
adolescente e jovem e sua família, a fim de definir suas demandas; Elaborar 
o planejamento técnico-operacional do protegido e sua família a partir  da 
análise do estudo de caso; Orientar os integrantes e familiares na 
construção de um projeto de vida a partir da nova realidade; Prestar apoio e 
orientação sócio-familiar para a inclusão social das crianças adolescentes, 
jovens e famílias, em programas e serviços sociais; Acompanhar o público 
do programa contribuindo com a sua inserção social para autonomia 
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gradativa, preparando-os para o desligamento do mesmo; Elaborar relatório 
de acompanhamento individual e, junto com a equipe técnica, participar da 
elaboração dos relatórios multidisciplinares. 
 
REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 
1. Identidade com a temática dos direitos humanos, com ênfase ao 

Estatuto  da Criança e do Adolescente. 
2. Experiência no atendimento e acompanhamento de crianças e familiares 

vítimas de violação dos direitos. 
3. Capacidade de trabalhar em grupo 
4. Disponibilidade para viajar 
5. Capacidade para produzir relatórios e subsídios para  fomentar banco de 

dados e discussões sobre os indicadores sociais das situações 
atendidas. 

6. Conhecimento de informática e  internet 
7. Estar devidamente inscrito no CRESS 
8. Desejável: pós-graduação em temática do Serviço social 
 
4-Educador Social-  Acompanhar a equipe técnica nos atendimentos de 
triagem e estudo dos casos; Acompanhar o deslocamento da pessoa 
protegida pelo programa para outras localidades; prestar apoio aos 
protegidos e seus familiares durante as visita de monitoramento; Elaborar 
relatório de acompanhamento individual e, junto com a equipe técnica, 
participar da elaboração dos relatórios multidisciplinares.  
 
REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 
1. Identidade com a temática dos direitos humanos, com ênfase ao 

Estatuto  da Criança e do Adolescente. 
2. Experiência na área da educação social com crianças, adolescentes e 

famílias vítimas de violência. 
3. Capacidade de fomentar situações educativas alternativas às situações 

de  stress emocional e social. 
4. Disponibilidade para viajar 
5. Capacidade de trabalhar em equipe 
6. Capacidade para produzir relatórios e subsídios para  fomentar banco de 

dados e discussões sobre os indicadores sociais das situações 
atendidas na área da educação. 

7. Conhecimento de informática e internet 
8. Desejáve l: nível superior 
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5-Motorista: Dirigir o automóvel para condução da equipe para as 
atividades do programas; acompanhar a manutenção do automóvel 
encaminhando à coordenação os reparos necessários, para fazer o 
deslocamento de carro da equipe para outras localidades, garantir a 
limpeza do automóvel. .Elaborar relatório semanal de atividades com o 
automóvel 
 
REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 
1. Disponibilidade para viajar 
2. Sensibilidade para trabalhar com o público sujeito de movimento social. 
3. Capacidade de trabalhar em equipe  e seguir orientações administrativas 
4. Identidade para trabalho nas temáticas de defesa dos direitos humanos. 
5. Capacidade de produzir relatórios de viagem 
 
 
Orientações gerais:  
*Os currículos deverão estar acompanhados de uma ca rta de 
apresentação feita de próprio punho. 
*Os currículos deverão ser entregues no horário com ercial na sede do 
centro de defesa da criança e do adolescente Emaús,  na TV. Dom 
Romualdo de seixas 918. 
* O Resultado do seleção será divulgado no site do Movimento 
República de Emaús (WWW.movimentodeemaus.org) no di a 30 de 
janeiro de 2010 até as 18:00h. 
* A prova escrita contará de uma dissertação sobre tema do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

 
 
Equipe de Seleção: 
 
Graça Trapasso 
Ana Celina Bentes Hamoy 
Pe. Bruno Sechi 
Maria dos Reis 
 
 

 
 
Raimunda das Graças Borges Trapasso Ana Celina Bentes Hamoy 
Coordenadora do MRE   Coordenadora do CEDECA-Emaús 
 
  


